
 
 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

DIVISÃO DE INGRESSOS 
 

EDITAL Nº 32/DAA/PROEN, de 15 de outubro de 2013. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, através da 
Pró-Reitoria de Ensino, torna público o Processo Seletivo para os Cursos Técnicos de Nível Médio 
Subsequentes que serão ofertados nos Campus Aracaju, Estância, Glória, Itabaiana, Lagarto e São 
Cristóvão para ingresso no primeiro semestre de 2014. 
 
1- DA ISENÇÃO 
1.1- Período de solicitação da Isenção: 21 de outubro a 01 de novembro de 2013. 
1.2- Locais e Horários: 
De: 08h às 11h e das 14h às 17h. 
Campus Aracaju: Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166, Bairro Getúlio Vargas – Aracaju/ Sergipe 
- Tel: (79) 3711-3107/3711-3176.  
Campus Estância: Praça Jackson de Figueiredo, 75, Bairro Centro – Estância / Sergipe - Tel: (79) 
3711-3600/3711-3605/3711-3176.  
Campus Itabaiana: Trav. Dr. Augusto César Leite, 165 (antigo Colégio Didático) – Bairro: Centro- 
Itabaiana – Sergipe - Tel. (79)3711-3500/9973-1078/3711-3176.  
Campus Glória: Rodovia Juscelino Kubitschek, s/n. - Parque de Exposições João de Oliveira Dantas 
- N. Sra. da Glória/Sergipe - Tel.: (79) 3711-3700/9906-7145/3711-3176. 
Campus Lagarto: Rodovia Lourival Baptista s/n – Povoado Carro Quebrado – Lagarto/ Sergipe – 
Tel: (79) 3321-1509/3321-1512/3711-3176. 
Campus São Cristóvão: Rodovia Br-101, Km 96 Povoado Quissamã- São Cristóvão/Sergipe Tel: (79) 
3711-3050/3711-3069/3711-3070/3711-3176.   
1.3- CRITÉRIOS  
1.3.1- Da situação escolar 
a) Será assegurada isenção total do pagamento da taxa de inscrição o candidato que tiver cursado 
o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou como bolsista integral em escola da rede 
privada, ou que esteja cursando a 3ª série do ensino Médio ou equivalente em escola pública ou 
escola privada com bolsa integral e tenha cursado as 1ª e 2ª séries do Ensino Médio em escola 
pública ou escola privada com bolsa integral. 
b) Documentos necessários(Originais e cópias): Histórico Escolar ou declaração de conclusão 
integral do Ensino Médio ou equivalente em escola pública, fornecida e devidamente autenticada 
pela última Escola onde estudou ou Declaração que está matriculado na 3ª Série do Ensino Médio 
ou equivalente em Escola Pública ou escola privada com bolsa integral e que Cursou a 1ª e 2ª 
Séries do Ensino Médio em Escola Pública ou escola privada com bolsa integral e Fotocópia da 
Carteira de Identidade do candidato.  
1.3.2- Dos doadores de sangue e órgãos humanos 
I- Os doadores de sangue devem anexar ao formulário de solicitação de isenção a declaração 
expedida pela entidade coletora oficial, especificando a data das 2(duas) doações de sangue 
realizadas nos 12 (doze) meses antecedentes ao último dia de inscrição.  
II- Os doadores de órgãos humanos devem anexar ao formulário de solicitação de isenção a 
declaração de doação expedida pela entidade coletora oficial. 
1.4- Divulgação do Resultado da Isenção: 14 de novembro de 2013.  
1.5- Efetivação da inscrição presencial obrigatória dos candidatos isentos: 25 de novembro a 06 
de dezembro de 2013. 







3.2.2- Respeitando a proporção mínima do último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), aproximadamente 70% (setenta por cento) das vagas reservadas para 
estudantes de escola pública serão preenchidas por candidatos autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas. 
3.2.3- No ato da inscrição, o (a) candidato (a) deverá optar se concorrerá à reserva de vaga – 
vagas de ação afirmativa (grupo B ou C), ou se concorrerá às vagas de ampla concorrência (grupo 
A).  
3.2.4- É vedado ao candidato trocar de grupo após a realização da inscrição. 
3.2.5- Serão ofertadas 1020 (mil e vinte) vagas distribuídas entre os seguintes grupos:  
Grupo A – Ampla Concorrência: destinadas aos candidatos que não atendam à ação afirmativa ou  
que não queiram participar do sistema de reserva de vagas. 
Grupo B ʹ Serão destinadas aos Candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio 
em escola pública com renda familiar per capita menor ou igual a 1,5 salário mínimo (R$ 1.017,00) 
de qualquer grupo étnico racial ou não declarado etnicamente. 
Grupo C ʹ Serão destinadas aos Candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio 
em escola pública com renda familiar per capita maior do que 1,5 salário mínimo (R$ 1.017,00) de 
qualquer grupo étnico racial ou não declarado etnicamente. 
 

 

CAMPUS 
CURSO TURNO 

VAGAS 

Grupo 

A 

VAGAS GRUPO B VAGAS GRUPO C 



Noite 40 14 6 14 6 80 

ESTÂNCIA 

Edificações Noite 20 7 3 7 3 40 

Eletrotécnica Manhã 20 7 3 7 3 40 

Recursos 



Parágrafo único. As vagas que restarem após a aplicação do disposto nos incisos I a IV do caput serão 

ofertadas ao Grupo A. 

 
4- DAS PROVAS: 
4.1- As provas serão realizadas no dia 12 de janeiro de 2014. Para realização da Prova o candidato 
deverá portar obrigatoriamente: Carteira de Identidade ORIGINAL e/ou documento oficial ORIGINAL 
com foto (conforme item 10.1), em bom estado de conservação, e apresentar o Cartão de Identificação. 
4.2- As provas terão início às 9 (nove) horas
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/
/
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- A documentação listada no item I deverá estar legível e entregue dentro de envelope 
tamanho A-4, para análise da Comissão Central. 

II- Histórico Escolar ou Declaração de Conclusão Integral do Ensino Médio em escola pública, 
fornecida e devidamente autenticada pela última escola onde estudou ou Declaração que está 
matriculado na 3ª Série do Ensino Médio em Escola Pública e que Cursou a 1ª e 2ª Séries do Ensino 
Médio em Escola Pública. 
      Obs.: Não será aceito Diploma de Curso Superior para efetivação da matrícula. 
III- Certidão de Nascimento ou Casamento;  
IV- Carteira de Identidade; 
V- CPF; 
VI- 



8.13- O início das aulas será divulgado no ato da matrícula. 
8.14- Considerando que os Processos Seletivos de todos os Campus são distintos, não será permitido ao 
candidato aprovado em um dos Campus matricular-se em outro. 
8.15



 
10- CRONOGRAMA 

SUBSEQUENTE 2014.1 

 
CAMPUS ARACAJU, ESTÂNCIA, GLÓRIA, ITABAIANA, LAGARTO E SÃO CRISTÓVÃO 



ANEXO I 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

Preencha corretamente as informações abaixo e encaminhe juntamente com toda a 

documentação exigida no Edital, ao Departamento de Assuntos Acadêmicos - DAA, para que seja 

analisada a possibilidade de atender à sua necessidade da melhor forma possível. Após o prazo 

estabelecido em Edital as solicitações não serão atendidas. 

Nome do candidato___________________________________________________________ 

Número do protocolo de  Inscrição: __________________________ 

Curso:__________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

Telefone 

Fixo:__________________Celular:___________________Email:______________________ 

1. NECESSIDADE VISUAL (Não serão considerados como necessidade especial visual os distúrbios 

de acuidade visual e passíveis de correção): 

( ) cego ( ) baixa visão 

Recursos necessários para a realização da prova (Especificar): 

A ʹ Cegos: 

( ) Prova em Braille 

( ) Ledor e copista – Aplicador especial que faz a leitura da prova e que transcreve as respostas das 

questões para o(a) candidato(a) 

( ) Folhas brancas e limpas 

B ʹ Baixa Visão: 

( ) Lupa manual 

( ) Papel para rascunho 

( ) Prova ampliada: Indique o tipo de letra e o tamanho da fonte: 

_______________________________________ 

2. NECESSIDADE AUDITIVA: ( ) Surdez Total ( ) Surdez Parcial 

Uso de Aparelho: ( ) sim ( ) Não. 

Necessidade de Intérprete ( ) sim ( ) Não 

3. NECESSIDADE MOTORA: Especificar : 

_____________________________________________________ 

4. OUTRA NECESSIDADE ESPECIAL: 

Especificar a necessidade: 

______________________________________________________________________ 

Especificar os recursos necessários para a realização da prova: 

_________________________________________ 



Estou ciente de que a Comissão Organizadora do Processo Seletivo atenderá ao solicitado levando 

em consideração critérios de viabilidade e razoabilidade. 

Em Anexo: ( ) Documento de identificação (obrigatório) 

( ) Atestado Médico ou Laudo Médico com CID - Fotoc



ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, para fins da isenção da taxa de inscrição para o Instituto federal de Sergipe que 

_______________________________________________________________________________, 

(nome do(a) candidato(a)), cursa(ou) o : Ensino ( ) Fundamental ou ( ) Médio nesta Instituição de 

Ensino: 

( ) Escola Pública 

( ) Escola Privada com bolsa devido a situação sócio econômica. 



 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

 
ANEXO III 

 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA MATRÍCULA PARA COMPROVAÇÃO DE 



- comprovante do benefício pago pela Previdência: Declaração Anual de rendimentos 

fornecida pela instituição de previdência pública ou privada; 

- declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício de atividade remunerada 

no ano de 2013 (modelo disponível no presente edital, ANEXO III-b). Caso o aposentado e/ou 

pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá apresentar a documentação 

comprobatória desta renda. 

* Para desempregados (candidato(a), pais ou responsáveis, padrasto, madrasta, cônjuge e 

irmãos maiores de 16 anos): declaração fornecida pela própria pessoa, sobre o não exercício de 

atividade remunerada referente ao ano de 2013 (modelo disponível no presente edital Anexo III-

b), OU carteira de trabalho (com fotocópias da página de identificação, da página contendo o 

último contrato de trabalho e da página em branco) e comprovante de seguro desemprego, 

especificando o valor e o período, acompanhado da rescisão do último contrato de trabalho. 

*Para quem possui rendimentos de aluguel ou arrendamentos de bens móveis e imóveis: 

Fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2013 (Ano-Calendário 

2012), completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto de Renda), fotocópia do Contrato de locação ou arrendamento 

devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos comprovantes de 

recebimentos. 
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ANEXO III-b 

DECLARAÇÃO 

 

Eu,________________________________________________________________________ 

(informar o nome da pessoa que vai assinar a Declaração) portador do RG nº _______________ e 

inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as penalidades da lei, para fins 



   ANEXO III-c 

DECLARAÇÃO 
 

 

Eu,________________________________________________________________________ 

(informar o nome da pessoa que vai assinar a declaração) portador do RG nº____________ e 

inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as penalidades da lei, para fins 

de apresentação ao IFS, que recebi em torno de R$ ______________________________, mensais, 

referentes ao trabalho de________________________________(informar a atividade exercida) 

no ano de 2012. 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando 

ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou 

divergentes, implicarão em medidas judiciais. 

Autorizo ao IFS a averiguar as informações acima fornecidas. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos 

legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela informação prestada. 

 

 

___________________________, ______ de _________________ de _________. 
                                                            (Cidade)                 (dia )                 (mês)                             (ano) 
 

 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

 

______________________________________ 
Assinatura da 1ª Testemunha com CPF e telefone 

 
 

 

 

____________________________________ 
Assinatura da 2ª Testemunha com CPF e telefone 

 


